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76 ALBERTINO DE SOUZA 656.166.772-72 Normandia

77 GREICY NAPOLEÃO RAPOSO 787.147.022-15 Índio Luiz Normandia

78 SEBASTIAO AMARO DA SILVA 661.090.782-04 Normandia

79 ELIZETH SILVA DE ARAUJO 809.676.042-49 Normandia

80 MARINA SOUZA DE ALMEIDA 382.843.752-49 Normandia

81 RENATO AMARO DE SOUZA 661.058.622-53 Normandia

82 DANIEL VIANA DE ARAUJO 830.519.022-68 Ko�ko Luiza Normandia

83 GILMAR SILVEIRA BATISTA 796.025.252-15 Normandia

84 JOICILINA SOARES SANTANA 832.471.812-53 Normandia

85 ELIZANGELA COSTA DA SILVA 000.688.642-64 Rosa de Saron Normandia

86 IZAMARA SILVA DE ALMEIDA 896.761.732-15 Tipirin Tîwî Normandia

87 TERESA JORGE 026.908.592-03 Normandia

88 CARLENE LIMA DA SILVA 728.472.632-68

89 ABRILINA CLEMENTINO GREGORIO 806.263.942-87

90 DARLENE MILITAO GABRIEL 382.931.292-04 Índio Insikiran

91 LEONILDE SELVINO DA SILVA 660.915.782-00

92 ADRIANA MENANDRO 661.995.572-04

93 JANE ALICE MANDUCA MOREIRA 447.189.772-15 Sarakayna

94 ABRAÃO PEREIRA DA SILVA 035.691.802-55

95 EDINEIA DA SILVA E SILVA 005.259.462-92

96 JULIA DE LIMA SILVA 858.843.402-49

97 GIRLENIA DE SOUZA LIMA 734.788.222-20

98 ELONIS DA SILVA 446.690.202-00 Amoo�ko Peree�ka

99 LUZILENA SILVA ALVES 936.968.762-91

100 PINHO ANDRADE PINTO 446.671.242-53

101 DELTO DE OLIVEIRA ALVES 700.394.942-33 Índio Amooko Aripron

102 SEBASTIAO DA SILVA 323.434.772-72

103 ISMAEL HENRIQUE DA SILVA 001.409.142-93 Índio Tawina

104 ELIANE SOUZA DE SOUZA 983.077.542-91

105 CLARES AUGUSTO ANDRADE DA SILVA 662.152.182-00 Monaiko�

106 GELBE COSTA DA SILVA 840.243.302-25 Rorai mî ri pi

107 EDSON CAETANO 446.692.832-00 Santa Rosa de Lima

108 AZINALDO DA SILVA RAMOS 000.433.152-40

109 AUGUSTO RIBEIRO PAULINO 999.774.352-00

110 ELITON RODRIGUES WAI WAI 027.623.762-54 Xaari Waiwai

111 EVANILDO LEANDRO LUIZ ILAN INGARICO 000.772.382-22

112 ODILSON ARAÚJO DE LIMA 016.491.192-83

113 GERNALDO DE SOUZA 872.612.192-15

114 SOLANGE JOAQUIM DE SOUZA 908.616.632-68 Santa Rosa

115 MARIA LUCIA SOUZA JOSE 881.082.522-53

116 JULIO PERY MANDUCA 005.599.042-82

117 IRANILDA MARTINS LEVEL 539.355.942-91

118 DENIVAL DA SILVA COSTA 539.321.882-68 Amooko Ernesto Lino

119 JODENILSON ANDRADE GUSTAVO SALOMÃO 029.555.702-81 Amooko Fausto de Andrade

120 MARCIANA SILVA DE SOUZA 998.621.742-34

121 JORDELMA RODRIGUES DA SILVA 528.124.722-00 Amooko Pedro Pakara

122 ERONILSON ALEXANDRE AMBROSIO 001.122.432-07

123 NEIZANA LUCENA DA SILVA 954.527.612-68

124 STANLY JOSE 539.345.982-34

125 PERCIVALDO DASSO 656.289.932-04

126 FLORANICE DA SILVA LIMA 539.354.702-15

127 VALDEMIR RAPOSO DA SILVA 509.919.492-34

128 CLÁUDIO MOREIRA DE SOUZA 847.866.552-87

129 ADALTO CONSTANTINO DA SILVA 755.067.692-53

130 DELZUITA SILVA DE SOUZA 703.182.122-34

131 ROSANGELA DA SILVA PERES 549.375.312-04 Henrique Ramos

132 DELCIMEIRE PEREIRA MACIEL 018.851.452-09

133 662.462.292-04 Joaquim Marques

134 HAILTON DA SILVA ESTEVAO 017.467.642-52

135 CLENIVAL LOPES CONCEIÇAO 002.450.762-80

136 ALCELINO AFONSO DA SILVA 594.747.342-91

137 JANIELE DA SILVA PADRINHO 539.357.992-68

138 CLECIVILDO LEVEL SALOMAO 030.360.922-26

139 GEANIS BATISTA DE SOUZA 014.016.282-81

140 ANA PAULA SILVA DE LIMA 855.489.522-34

141 ODEMIR LEANDRO 678.692.462-04

142 MILCIO SILVA DE SOUZA 013.419.452-78

143 NIDIA DE SOUZA 614.304.712-04

144 JEANE BATISTA DA SILVA 933.885.432-91

145 AGDA BARBOSA SIMÃO 042.143.292-60 Santa Anita

146 FEDERICO JOSE DE LIMA 508.479.022-34

147 ANDREIA BATISTA DE SOUZA 004.929.912-35

148 IRISNAIDE DE SOUZA SILVA 000.830.812-83

149 IZAMAR PEREIRA JAMES 792.658.802-44

150 JAIRO DA SILVA PEREIRA 877.608.272-53

Art. 2º O período de vigência a que se refere a responsabilidade pela gestão escolar está 
vinculado a duração do Contrato Temporário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR � Em Exercício

PORTARIA Nº. 1250/2019/SEED/GAB/RR
Boa Vista - RR, 31 de julho de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEED/RR � Em Exercício, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR como Professor Responsável pela gestão de escolas pertencentes à rede 
estadual de ensino, da Secretaria de Estado de Educação e Desporto de Roraima � SEED, 
os servidores a seguir relacionados, pertencentes ao quadro da União:
Nº NOME CPF: ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA MUNICÍPIO

1 ANTONIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA 077.458.422-04

2 MARCELINO LAURENTINO 150.004.002-91 Índio Benedito Normandia

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR � Em Exercício

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Assunto: Necessidade de quebra de ordem cronológica de pagamento de despesa liquidada, 

digitalização, abrangendo a disponibilização de hardwares e softwares, conforme contrato 
celebrado com a empresa MAC ID COM. SERV. TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA. 

o art. 9º, do DECRETO Nº 26.695-E DE 15 DE ABRIL DE 2019, in verbis: 
�A quebra de ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá nas seguintes hipóteses � 
Inciso V � relevante ou urgente interesse público�.  
Trata-se da prestação de serviços de terceirização de impressão, cópias e digitalização, 

Credor Fonte

09812/17-70

MAC ID COM. SERV. TEC-
NOLOGIA DA INFORMÁTI-
CA. LTDA 4193 170.500,00 145

TOTAL 170.500,00

Boa Vista-RR, 01 de agosto de 2019.
Atenciosamente,
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto � SEED/RR � Em Exercício

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Assunto: Necessidade de quebra de ordem cronológica de pagamento de despesa liquidada, 

-
midade com o art. 9º, do DECRETO Nº 26.695-E DE 15 DE ABRIL DE 2019, in verbis.
�A quebra de ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá nas seguintes hipóteses � 
Inciso V � relevante ou urgente interesse público�

Credor Fonte

5512/19-56

de rotas do transporte 

21 à 25/05/2019 1.020,00

145

5511/19-19 21 à 25/05/2019 1.020,00

5513/19-19 21 à 25/05/2019 1.020,00

5510/19-20 21 à 25/05/2019 1.020,00

 4.080,00  

Boa Vista-RR, 01 de Agosto de 2019.
Atenciosamente,
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto � SEED/RR � Em Exercício

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Assunto: Necessidade de quebra de ordem cronológica de pagamento de despesa liquidada, 

atender a Secretaria de Estado da Educação � SEED/RR, conforme contrato celebrado com 

que o caso requer, em conformidade com o art. 9º, do DECRETO Nº 26.695-E DE 15 DE 
ABRIL DE 2019, in verbis: 
�A quebra de ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá nas seguintes hipóteses � 
Inciso V � relevante ou urgente interesse público�.  

Credor Fonte

12527/14-39
E D I TO R A B O A V I S TA 
LTDA - EPP

18547 132,90

14518690 632,00

TOTAL 764,90

Boa Vista-RR, 01 de Agosto de 2019.
Atenciosamente,
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto � SEED/RR � Em Exercício

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Assunto: Necessidade de quebra de ordem cronológica de pagamento de despesa liquidada, 

que o caso requer, em conformidade com o art. 9º, do DECRETO Nº 26.695-E DE 15 DE 
ABRIL DE 2019, in verbis: �A quebra de ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá 
nas seguintes hipóteses � Inciso V � relevante ou urgente interesse público�
Credor Fonte

J. CASTRO EDA 
ME 01653/17-74 2112 30.521,00 145

TOTAL 30.521,00

Boa Vista-RR, 01 de Agosto de 2019.
Atenciosamente,
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto � SEED/RR � Em Exercício

PORTARIA Nº. 1247/2019/SEED/GAB/RR
Boa Vista - RR, 1º de agosto de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO � Em Exercício, no uso 
das atribuições e;
CONSIDERANDO o disposto na nova redação dos Arts. 108 e 109 da Lei nº 892 de 25 de 
janeiro de 2013, alterada pela Lei nº 1.030 de 21 de janeiro de 2016; 
CONSIDERANDO os requisitos na Lei antedita, para o enquadramento dos ocupantes dos 
cargos efetivos de Professor I e II oriundos das Leis nº 321/01 e 609/07; e
CONSIDERANDO a ação ordinária � obrigação de fazer, proferida por Decisão Judicial do 
Processo nº 0815035-57.2019.8.23.0047.
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o Enquadramento, por força da Decisão Judicial, das Professoras da Carreira 
de Magistério da Educação Básica, que optaram pelo ingresso no Plano de Cargos, Carreiras 
e Remunerações dos Servidores da Educação Básica do Estado de Roraima � PCCREB, 
instituído pela Lei nº 892 de 25 de janeiro de 2013, alterada pela Lei nº 1.030 de 21 de 
janeiro de 2016.
Parágrafo único. O objeto de que trata o caput deste artigo enquadra as Professoras da Carreira 
de Magistério da Educação Básica, nas respectivas jornadas de trabalho de 40 (quarenta) e 
30 (trinta) horas semanais, conforme Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR � Em Exercício
ANEXO DA PORTARIA Nº. 1247/2019/SEED/GAB/RR

ANEXO I - CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Nº CPF MATRÍCULA PADRÃO CLASSE JORNADA

01 JOANA DARCA MORAES MENDES 447.333.132-68 50001218 III A 30 H

02 MARLY COSTA DOS SANTOS 421.657.764-49 50028342 III B 30 H

ANEXO II - CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PROFESSOR JÚNIOR

Nº CPF MATRÍCULA PADRÃO CLASSE JORNADA

01 DULCICLEIA SILVA MENDES DE MOURA 323.320.412-49 50001165 40 H

EDITAL Nº. 094/2019/SEED/GAB/RR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ESCO-
LA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA DO BOIAÇU/RORAINÓPOLIS) 
E SUAS SALAS ANEXAS LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO 
DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E 
CANAUINI) E RORAINÓPOLIS (VILAS ITAQUERA E REMANSO), COM FORMAÇÃO 
DE CADASTRO RESERVA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO DE RORAIMA-SEED/
RR � Em Exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o Decreto 
nº. 27.163-E de 26 de Junho de 2019, que prorroga o estado de Calamidade Pública no âmbito 
da Administração Direta e Indireta do estado de Roraima, torna público o Processo Seletivo 

José Bonifácio (escola sede, localizada na Vila Santa Maria do Boiaçu/Rorainópolis) e suas 
salas anexas localizadas na Região do Baixo Rio Branco dos municípios de Caracaraí (vilas 
Sacaí, Cachoeirinha, Caicubi e Canauini) e Rorainópolis (vilas Itaquera e Remanso), com 
Formação de Cadastro Reserva, nos termos do Art. 37, Inciso IX da Constituição Federal e 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
-

riores alterações, caso existam.
1.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 

1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, não cabendo, portanto, alegação de desconhecimento.
2 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Professor Substituto com formação mínima em Nível Superior, com Licenciatura Plena ou 
Licenciatura em Educação do Campo.
2.3 O professor substituto atuará na Escola Estadual José Bonifácio (escola sede, localizada 
na Vila Santa Maria do Boiaçu/Rorainópolis) e em suas salas anexas localizadas na Região 
do Baixo Rio Branco dos municípios de Caracaraí (vilas Sacaí, Cachoeirinha, Caicubi e 
Canauini) e Rorainópolis (vilas Itaquera e Remanso), na forma modular e em regime de 
itinerância, em consonância com os currículos ofertados pela SEED/RR.

3 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
3.1 As atribuições pertinentes ao cargo de Professor Substituto da Escola Estadual José 
Bonifácio (escola sede, localizada na Vila Santa Maria do Boiaçu/Rorainópolis) e de suas 
salas anexas localizadas na Região do Baixo Rio Branco dos municípios de Caracaraí (vilas 
Sacaí, Cachoeirinha, Caicubi e Canauini) e Rorainópolis (vilas Itaquera e Remanso), serão:

EDITAL Nº. 094/2019/SEED/GAB/RREDITAL Nº. 094/2019/SEED/GAB/RR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ESCO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

-PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ESCO
LA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA DO BOIAÇU/RORAINÓPOLIS) 
PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ESCOPROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ES
LA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA DO BOIAÇU/RORAINÓPOLIS) 
E SUAS SALAS ANEXAS LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO 
LA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA DO BOIAÇU/RORAINÓPOLIS) LA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA DO BOIAÇU/RORAINÓPOLIS) 
E SUAS SALAS ANEXAS LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO 
DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E 
CANAUINI) E RORAINÓPOLIS (VILAS ITAQUERA E REMANSO), COM FORMAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E 
CANAUINI) E RORAINÓPOLIS (VILAS ITAQUERA E REMANSO)
DE CADASTRO RESERVA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO DE RORAIMA-SEED
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ter habilidade para planejar e ministrar as horas-aula estabelecidas pela legislação vigente; 
participar ativamente do Projeto; 
cumprir o circuito de atividades docentes conforme cronograma expedido pela Coordenação 
do Projeto; 
participar da elaboração e cumprir o plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica do 
Projeto; 
aplicar a mediação de aprendizagem nas aulas; 
produzir conteúdo para enriquecimento das aulas;
zelar pela aprendizagem dos alunos, estabelecendo e desenvolvendo estratégias de recu-
peração paralela; e
além das atribuições descritas acima, deverá seguir orientação determinada pela SEED/RR 
e pela Coordenação do Projeto.
3.2 O não cumprimento das atribuições descritas no subitem 3.1 acarretará na rescisão 
contratual.

-
ular será organizada na forma modular e em regime de itinerância entre a Escola Estadual 
José Bonifácio (escola sede, localizada na Vila Santa Maria do Boiaçu/Rorainópolis) e suas 
salas anexas localizadas na Região do Baixo Rio Branco dos municípios de Caracaraí (vilas 
Sacaí, Cachoeirinha, Caicubi e Canauini) e Rorainópolis (vilas Itaquera e Remanso), em 
consonância com os currículos ofertados pela SEED/RR.
4 DOS REQUISITOS BÁSICOS OBRIGATÓRIOS
4.1 O interessado deverá:

b) ter disponibilidade para desenvolver suas atividades de forma modular e em regime de 
itinerância;
c) ser brasileiro, ou estrangeiro, conforme os itens 4.2 e 4.3;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
f) ter 18 (dezoito) anos de idade completos até a data da inscrição.
4.2 No caso de nacionalidade portuguesa, na forma da Lei, o interessado deverá comprovar 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do art. 12, §1° da Constituição e 
dos Decretos n° 70.391/72 e n° 70.436/72.
4.3 O interessado estrangeiro das demais nacionalidades deverá comprovar a situação legal de 
permanência e autorização para trabalhar no país e entregar, no ato da inscrição, a documen-
tação exigida na alínea �g� do Subitem 5.1 deste Edital, traduzida por tradutor juramentado 
e revalidada no Brasil, conforme Artigo 48 da LDB nº. 9.394/96.
5 DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA INSCRIÇÃO
5.1 Para se inscrever, o interessado deverá preencher todos os requisitos básicos obrigatórios 

todos os documentos relacionados abaixo com os respectivos originais para conferência:
Ficha de Inscrição preenchida e assinada. (Anexo III)

como identidade), passaporte, carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto).
CPF.
Comprovante ou declaração escrita de residência. (Anexo IV)
Comprovação de quitação eleitoral: comprovante da última eleição (1o e 2o turnos, se for 
o caso) ou Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral-TRE 
no endereço eletrônico: www.tre-rr.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral.
Comprovante de quitação do Serviço Militar, se candidato do sexo masculino; (entenda-se 

Incorporação-CDI).

e Histórico Acadêmico) ou Diploma de Licenciatura em Educação do Campo na disciplina 
-

expedidos por instituição credenciada;
h) Declaração de disponibilidade para cumprimento de suas atividades de forma modular, 
em regime de itinerância. (Anexo IX)

-

5.3 Todos os documentos apresentados deverão estar legíveis e sem rasuras.
5.4 Não será aceita documentação fora do prazo de inscrição.
6 DA TITULAÇÃO COMPLEMENTAR PARA SELEÇÃO

possuir, os títulos relacionados abaixo, que deverão ser entregues junto com a documentação 
obrigatória relacionada no item 5, com os originais para conferência:

capacitação; organização e/ou colaboração com a realização de feiras e demais eventos rel-

títulos, mínimo 40h cada um).
Comprovante de Tempo de Serviço como professor, expedido pelo Departamento de Recursos 
Humanos do órgão competente ou empregador, como descrito no Subitem 12.3.
Não será atribuída pontuação ao título complementar sem carga horária expressa no doc-
umento.
Todos os documentos apresentados deverão estar legíveis e sem rasuras.
Não será aceita documentação fora do prazo de inscrição.
7 DA INSCRIÇÃO
7.1 As inscrições serão realizadas no período de 07 a 16 de Agosto de 2019, das 8h00min às 
13h00min, nos locais dispostos abaixo:
MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO/ENDEREÇO RESPONSÁVEL

Boa Vista

matriz curricular, conforme disposto no Anexo II.
7.3 O interessado que possuir Licenciatura em Educação do Campo deverá optar, no ato da 

7.4 É vedada a inscrição para mais de uma disciplina da matriz curricular, resultando em 

7.5 As inscrições deverão ser feitas pelo interessado ou por procuração simples, desde que 

posteriormente, impetrar recurso em favor de sua condição.

8 DAS VAGAS
8.1 As vagas para o certame estão relacionadas no Anexo II.

previsto no § 3º do Art. 5° da Lei Complementar nº. 053/2001.
8.3 Do total das vagas existentes 10% (dez por cento) serão reservadas, nos termos do §3º, Ar-

8.4 A convocação dos candidatos na condição de PCD deverá obedecer ao seguinte critério: 
a primeira convocação ocorrerá da 5ª a 11ª vaga aberta, a segunda da 12ª a 21ª, a terceira da 
22ª a 31ª e assim sucessivamente.

-

decrescente, formarão o Cadastro Reserva da SEED/RR para o cargo de Professor Substituto 
da Escola Estadual José Bonifácio (escola sede, localizada na Vila Santa Maria do Boiaçu/
Rorainópolis) e de suas salas anexas localizadas na Região do Baixo Rio Branco dos mu-
nicípios de Caracaraí (vilas Sacaí, Cachoeirinha, Caicubi e Canauini) e Rorainópolis (vilas 

9 DAS DISCIPLINAS ESPECÍFICAS DA MATRIZ CURRICULAR
9.1 Disciplinas da Matriz Curricular:
Artes
Biologia
Educação Física

Física

História
Língua Espanhola
Língua Portuguesa
Matemática
Química
Sociologia
10 DA MODALIDADE DE ENSINO E LOCAL DE ATUAÇÃO
10.1 O Professor Substituto desenvolverá suas atividades na Educação Básica, no 3º segmento 
da modalidade Educação de Jovens e Adultos-EJA, na forma modular e em regime de itin-
erância entre a Escola Estadual José Bonifácio (escola sede, localizada na Vila Santa Maria 
do Boiaçu/Rorainópolis) e suas salas anexas, distribuídas na região do Baixo Rio Branco, 

ESCOLA SEDE LOCALIDADE MUNICÍPIO

11 DA REMUNERAÇÃO

807/2011, conforme abaixo:
a) 25h - R$ 2.317,90.
b) 30h - R$ 3.782,94.
12 DA SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
12.1 A seleção será feita por meio de análise e avaliação de títulos e tempo de serviço.

ITEM TÍTULO
PONTUAÇÃO MÁXI-
MA ATRIBUIDA

30

-

25

25

T e m p o  d e 
20

TOTAL PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos

12.3 Para comprovação do Tempo de Serviço como professor, o interessado deverá apresentar:
a) Se empregado da iniciativa privada: cópia da página com foto e verso da Carteira de Tra-
balho e Previdência Social como também das páginas que comprovem o tempo de serviço 
como professor, com o documento original para conferência; e
b) Se empregado da administração pública: cópia da declaração ou certidão de tempo de 
serviço como professor, expedida pelo Departamento de Recursos Humanos do respectivo 
órgão ou setor correspondente, com o documento original para conferência.
12.4 É vedada a apresentação de declaração ou certidão de tempo de serviço expedida por 
órgão ou setor diverso do disposto nas alíneas do Subitem 12.3.

considerada como um ano, exceto para o critério de desempate.
12.6 Não será atribuída pontuação à declaração de tempo de serviço prestado em regime de 
trabalho voluntário ou colaborativo, nem àquela expedida por pessoa física.
12.7 Para pontuação de tempo de serviço, não será considerada sobreposição de tempo.
13 DO RESULTADO PRELIMINAR
13.1 O resultado preliminar consistirá na somatória dos pontos da análise e avaliação dos 

13.2 O resultado preliminar estará sujeito a possíveis alterações decorrentes do julgamento 

14 DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

resultado preliminar.

15 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
15.1 Em caso de empate terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) obtiver a maior pontuação na titulação correspondente ao tempo de serviço, contado em 
ano, mês e dia; e
b) tiver mais idade, contada em ano, mês e dia.
16 DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO

a responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos da SEED/RR.

ao interesse, necessidade e previsões deste Edital.
16.4 A apresentação dos convocados para assinatura do contrato (Anexo X) e lotação ocorrerá 
no auditório da SEED/RR, situado na Rua Barão do Rio Branco, 1495, Centro, Boa Vista/RR, 
conforme o Cronograma de Atividades (Anexo I), das 08h00min às 13h00min.
16.5 Caso o candidato convocado não compareça no dia e horário estabelecidos no Edital 
de Convocação ou ainda não aceite a contratação imediata, este será excluído do certame e 

16.6 Em caso de recusa da lotação, o candidato convocado assinará Termo de Desistência 

16.7 Em cumprimento ao Artigo 37, Inciso XVI da Constituição Federal e a Lei Estadual 

convocado que se declarar ocupante de outro cargo deverá comprovar a compatibilidade de 
horário entre as jornadas de trabalho por meio de certidão ou declaração, obrigatoriamente 
emitida pelo Departamento de Recursos Humanos-DRH ou setor correspondente do órgão 

-
verá ainda preencher e assinar a Declaração de Acúmulo de Cargos, Empregos ou Funções 
Públicas. (Anexo VII)
16.8 É vedada a apresentação de certidão ou declaração de compatibilidade de horário 
expedida por órgão ou setor diverso ao disposto no subitem 16.7.
16.9 A duração do contrato temporário de Professor Substituto para atender a Região do Baixo 
Rio Branco dos municípios de Caracaraí e Rorainópolis será de 06(seis) meses.
16.10 O contrato temporário extinguir-se-á:
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pelo término do prazo contratual, sem indenização;
por iniciativa do contratado sem indenização, mediante comunicação ao Governo do Estado 
de Roraima, com antecedência mínima de 30 dias;
por iniciativa do Governo do Estado de Roraima, decorrente de conveniência Administrativa, 
com pagamento, ao contratado, de indenização correspondente a 10% do que lhe caberia 
referente ao restante do contrato;
por iniciativa do Governo do Estado de Roraima, decorrente de descumprimento de cláusula 
contratual e de normas regulamentadoras sem indenização, sem prejuízo das responsabilidades 
civis por danos causados pelo Estado;

-
cadamente;
por descumprimento das atribuições contratuais do cargo;
por recusa ao cumprimento de suas atividades de forma modular e em regime de itinerância;
por óbito do contratado.
16.11 Não será realizada contratação e/ou lotação por procuração.
16.12 A lotação contratual do professor substituto será na Escola Estadual José Bonifácio 
(escola sede, localizada na Vila Santa Maria do Boiaçu/Rorainópolis).
16.13 A carga horária do professor substituto contratado será cumprida na forma modular 
e em regime de itinerância entre a Escola Estadual José Bonifácio (escola sede, localizada 
na Vila Santa Maria do Boiaçu/Rorainópolis) e suas salas anexas distribuídas na Região do 

Caicubi e Canauini) e Rorainópolis (vilas Itaquera e Remanso), na forma modular, conforme 
os currículos ofertados pela SEED/RR.
16.14 Não haverá remoção do professor substituto contratado da escola sede e/ou suas salas 
anexas para outras escolas localizadas nos municípios de Caracaraí ou Rorainópolis, bem 
como para nenhuma outra dos demais municípios.
16.15 Por interesse da Administração e cumprimento da carga horária contratual, poderá 

serviços educacionais contratados.
17 DO RECURSO
17.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o Edital deverá fazê-lo seguindo o 
modelo apresentado no Anexo VI e entregá-lo na Comissão Geral Organizadora dos Processos 

1495, Centro, Boa Vista/RR, das 08h00min às 13h00min, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no Cronograma de Atividades. (Anexo I)
17.2 O recurso deverá ser objetivo e claramente fundamentado, não sendo admitida a inclusão 
de documentos que não tenham sido entregues no ato da inscrição.
17.3 Será indeferido o recurso interposto fora do prazo, bem como desconsiderado aquele 

17.4 Os recursos serão analisados e julgados pela Comissão Geral Organizadora dos Processos 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 Todas as informações prestadas, inclusive por representante legal, serão de inteira 
responsabilidade do candidato.
18.2 A documentação entregue pelos candidatos no período de inscrição, comporá o acervo 
do certame.

-
ração do Edital e de todos os seus respectivos atos, como também o julgamento dos recursos 
interpostos durante a operacionalização do Edital.
18.4 À SEED/RR, por meio de seu Departamento de Recursos Humanos-DRH, caberá 
convocar, lotar e contratar os convocados, respeitando as prioridades garantidas por Lei.
18.5 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo encaminhar, por 
escrito, a solicitação fundamentada e com exposição de motivo/causa à Comissão Geral 

na Rua Barão do Rio Branco, 1495, Centro, Boa Vista/RR, das 08h00min às 13h00min.
18.6 A solicitação para impugnar este Edital deverá ser apresentada em até 01 (um) dia 
útil após sua divulgação. Após este prazo qualquer solicitação será considerada preclusa.
18.7 Os casos omissos neste Edital serão deliberados pela Comissão Geral dos Processos 

Boa Vista-RR, 01 de agosto de 2019.
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto � SEED/RR � Em Exercício
Decreto Nº 16-P de 10/12/2018
ANEXO I
DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ESCOLA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DATA

02/08/2019

05/08/2019

06/08/2019

07 a 16/08/2019

21/08/2019

27/08/2019

28/08/2019

30/08/2019

03/09/2019

________________________________________

ANEXO VI
DO FORMULÁRIO DE RECURSO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ESCOLA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Nº INSCRIÇÃO:

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO

__________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO

GOVERNO DE RORAIMA
�AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS�

COMPROVANTE DE ENTREGA DE RECURSO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEM-
PORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Nº INSCRIÇÃO:

NOME DO CANDIDATO:..................................................................................................................................................

ANEXO VII
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTAD-

LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES PÚBLICAS

DIAS DA SEMANA
HORÁRIO DE EN-
TRADA HORÁRIO DE SAÍDA

HORÁRIO DE EN-
TRADA HORÁRIO DE SAÍDA

...............................................................................

________________________________________________________________

ANEXO VIII
DO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA 

SALAS ANEXAS LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, 

TERMO DE DESISTÊNCIA

Nº INSCRIÇÃO:

ANEXO IX
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTAD-

LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E 

RR que POSSUO DISPONIBILIDADE PARA CUMPRIR MINHA JORNADA DE TRABALHO DE FORMA MODULAR E EM REGIME DE 

ANEXO X
DA MINUTA DE CONTRATO TEMPORÁRIO
CONTRATO TEMPORÁRIO PARA ATUAÇÃO NO CARGO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, POR PRAZO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

06/09/2019

ANEXO II
DO QUADRO DE VAGAS REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR 
SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ESCOLA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA DO BOIAÇU/

CADASTRO RESERVA

LOCAL DE ATUAÇÃO DISCIPLINAS DA MATRIZ CURRICULAR VAGAS VAGAS PCD CARGA HORÁRIA

Artes 01 00

01 00

01 00

01 00

01 00

01 00

História 01 00

01 00

01 00

01 00

01 00

01 00

TOTAL DE VAGAS 12

NEXO III
DA FICHA DE INSCRIÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFES-
SOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO (ESCOLA SEDE, LOCALIZADA NA VILA SANTA MARIA DO BOIAÇU/

CADASTRO RESERVA

Nº. INSCRIÇÃO:

Nome do Candidato:

CPF:

SIM NÃO

CAMPO RESERVADO À ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA TITULAÇÃO COMPLEMENTAR PONTUAÇÃO

HABILITAÇÃO

TITULAÇÃO COM-
PLEMENTAR

-

-

TEMPO DE SERVIÇO

PONTUAÇÃO FINAL

Boa Vista/RR, .........de..................................... de 2019.

Assinatura do Candidato

........................................................................................................................................................................

PROTOCOLO DE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

SALAS ANEXAS LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, 

CPF: Nº INSCRIÇÃO:

Nome do Candidato:

Boa Vista/RR, ...........de ................................... de 2019.

Assinatura do Candidato

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTAD-

LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E 

DECLARAÇÃO RESIDÊNCIA

_________________________________________

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A ESCOLA ESTAD-

LOCALIZADAS NA REGIÃO DO BAIXO RIO BRANCO DOS MUNICÍPIOS DE CARACARAÍ (VILAS SACAÍ, CACHOEIRINHA, CAICUBI E 

DECLARAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

nº ............................................, residente ..................................................................................................................................................., nº..............., Bair-



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQy:VHVlLCAwNiBBcHIgMjAyMSAyMDo0NjowNSAtMDMwMA==

BOA VISTA, 02 DE AGOSTO DE 2019 9 PÁG.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
Rua Coronel Pìnto, 210 - Centro - 69.301-150

........................................................................................

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

2. DO OBJETO

3. DAS ATRIBUIÇOES DO CONTRATADO

4. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

5. DA VIGÊNCIA

6. DA RESCISÃO CONTRATUAL

-

7. DO FORO

LEILA SOARES DE SOUZA PERUSSOLO

CONTRATADO

RG  .....................................................................
CPF ....................................................................

RG  .....................................................................
CPF ....................................................................

PORTARIA Nº. 1251/2019/SEED/GAB/RR
Boa Vista - RR, 1º de agosto de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEED/RR � Em Exercício, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, da Secretaria de Estado de Educação 
e Desporto de Roraima � SEED, para responderem pela Secretaria de escolas pertencentes 
à rede estadual de ensino: 
Nº NOME CPF: ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA MUNICÍPIO

1 RONALDO DE SOUZA AMÉRICO 015.850.262-04

2 LENO PEDRO DA SILVA GUILHERME 023.558.662-52

3 JOÃO MARCOS GOMES PROTASIO 538.968.402-82

4 JONILSON SILVA DO NASCIMENTO 015.822.922-30

5 RENÊ SOUZA CRUZ 539.579.032-20 Santa Luzia

6 WANDA PADILHA SILVEIRA 383.019.542-72 Tuxaua Raimundo Tenente

7 DEYSE LARA DA SILVA TRINDADE DE SOUSA 539.260.722-53

8 DENISON BUCKLEY 987.824.522-53

9 GILMARA GOMES DE OLIVEIRA 926.562.692-53

10 JADSON EVARISTO DA SILVA 683.858.542-15

11 NAILA ALMEIDA CARNEIRO 553.243.392-53

12 027.909.132-00

13 MICHELI RAIANE PEREIRA 014.021.352-03 Sizenando Diniz

14 EDILSON CASTRO DE ASSIS 033.285.262-85 Tuxaua Luiz Cadete

15 DAVI RAMOS ANDRADE 848.364.312-04 Normandia

16 008.987.492-71 Normandia

17 DEUZIRENE LAURENTINO SOUZA 896.843.032-20 Normandia

18 FRANK VIEIRA SILVA 001.414.852-80 Normandia

19 SUZANA PADRINHO RAMOS 549.352.882-72

20 ZANETH SOUZA LIMA 819.393.022-34

21 DENICIO DE SOUZA HERNANDES 893.733.592-15

22 JOICINARA DA SILVA MACENO 003.046.652-07

23 NELZELI PEREIRA ALEXANDRE 553.124.622-68

24 DANIEL SILVA SIMAO 541.550.102-91

25 ROSILENE EDMAN JOSÉ INGARIKÓ 000.449.552-78

26 GILDO PAULO CORDEIRO 003.705.982-37

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
contar de 13/06/2019.
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR � Em Exercício

PORTARIA Nº. 1252/2019/SEED/GAB/RR
Boa Vista - RR, 1º de agosto de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEED/RR � Em Exercício, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o item 1 da Portaria nº. 0955/2019/SEED/GAB/RR, de 10/06/2019, 

MILTON MIGUEL GALÉ, CPF: 383.128.912-34, como Professor Responsável pela gestão 
da Escola Estadual Indígena Inácio Mandulão, localizada no Município de Amajarí-RR, da 

Secretaria de Estado de Educação e Desporto de Roraima � SEED.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR � Em Exercício

PORTARIA Nº. 1253/2019/SEED/GAB/RR
Boa Vista - RR, 1º de agosto de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEED/RR � Em Exercício, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSÉ NILTON MIGUEL GALÉ, CPF: 382.227.872-68, 
Professor do Quadro Efetivo do Estado, como Professor Responsável pela gestão da Escola 
Estadual Indígena Inácio Mandulão, localizada no Município de Amajarí-RR, da Secretaria 
de Estado de Educação e Desporto de Roraima � SEED.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
contar de 20/05/2019.
AERTON DE SOUSA DIAS
Secretário de Estado da Educação e Desporto - SEED/RR � Em Exercício

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Assunto: Necessidade de quebra de ordem cronológica de pagamento de despesa liquidada, 

-
cialidade que o caso requer, em conformidade com o art. 9º, do DECRETO Nº 26.695-E DE 
15 DE ABRIL DE 2019, in verbis: �A quebra de ordem cronológica de pagamento somente 
ocorrerá nas seguintes hipóteses � Inciso V � relevante ou urgente interesse público�.
Credor Fonte

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 252 7.021,80 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 253 3.980,00 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 254 15.920,00 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 255 22.656,00 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 256 10.188,80 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 257 4.760,00 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 258 6.048,00 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 259 14.745,78 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 260 8.358,00 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 261 33.432,00 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 262 47.577,60 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 263 21.396,48 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 266 10.472,00 145

A. R. SIQUEIRA E CIA LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 267 13.305,60 145

VALOR TOTAL 219.862,06

AMATUR 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1150 47.289,00 145

AMATUR 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1151 119.361,00 145

VALOR TOTAL 166.650,00

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 3 4.720,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 4 4.720,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 5 6.800,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 6 6.000,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 7 15.150,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 8 8.720,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 9 14.000,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 10 21.384,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 12 7.543,80 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 13 5.400,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 14 5.080,60 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 15 6.800,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 18 4.850,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 26 10.020,30 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 27 8.534,40 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 28 11.440,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 30 13.800,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 31 10.856,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 32 15.640,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 33 13.800,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 35 20.056,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 36 34.845,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 37 32.200,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 39 26.312,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 40 14.904,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 41 16.596,36 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 42 10.670,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 44 11.177,32 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 45 14.960,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 46 11.880,00 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 47 22.044,66 145

AMORIM TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 48 18.775,68 145

VALOR TOTAL 429.680,12

AMPLA TRANSPORTES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 187 10.395,00 145

AMPLA TRANSPORTES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 189 43.659,00 145

AMPLA TRANSPORTES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 191 3.528,00 145

AMPLA TRANSPORTES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 192 43.534,00 145

AMPLA TRANSPORTES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 193 21.476,00 145

VALOR TOTAL 122.592,00

ANTONIO QUEIROZ 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 113 62.998,00 145

VALOR TOTAL 62.998,00

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 57 6.160,00 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 58 2.600,00 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 59 6.800,00 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 60 3.360,00 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 61 3.516,80 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 62 9.671,20 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 63 16.940,00 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 65 18.700,00 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 66 7.150,00 145

ANTÕNIO SANTOS OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 67 9.240,00 145

VALOR TOTAL 84.138,00

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 128 16.200,00 145

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 129 22.950,00 145

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 130 22.950,00 145

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 133 34.452,00 145

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 134 23.760,00 145

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 135 27.135,00 145

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 136 25.325,70 145

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 137 19.919,52 145

BASILIO E BASILIO LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 138 20.412,00 145

VALOR TOTAL 213.104,22

BRISA TRANSPORTES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 574 49.090,00 145

BRISA TRANSPORTES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 575 97.273,00 145

VALOR TOTAL 146.363,00

C. T. S COLONIZAÇÃO 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 223 41.412,00 145

C. T. S COLONIZAÇÃO 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 224 97.104,00 145

C. T. S COLONIZAÇÃO 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 225 10.976,00 145

C. T. S COLONIZAÇÃO 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 226 9.348,00 145

C. T. S COLONIZAÇÃO 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 227 9.348,00 145

C. T. S COLONIZAÇÃO 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 228 19.656,00 145

VALOR TOTAL 87.844,00

CAPITAL TRANSPORTES RR LTDA EPP 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 378 23.540,00 145

CAPITAL TRANSPORTES RR LTDA EPP 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 382 49.434,00 145

VALOR TOTAL 72.974,00

E. B. FIGUEIREDO ME TRANSPORTE ESCOLAR 101 26.987,74 145

VALOR TOTAL 26.987,74

E. F. SERVIÇOS E COM. LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1044 11.520,00 145

E. F. SERVIÇOS E COM. LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1050 11.600,00 145

E. F. SERVIÇOS E COM. LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1072 24.192,00 145

E. F. SERVIÇOS E COM. LTDA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1073 24.360,00 145

VALOR TOTAL 71.672,00

ESTRELA DO NORTE TRANSPORTE EIRELI - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 331 164.220,00 145

ESTRELA DO NORTE TRANSPORTE EIRELI - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 332 71.630,00 145

ESTRELA DO NORTE TRANSPORTE EIRELI - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 333 45.696,00 145

ESTRELA DO NORTE TRANSPORTE EIRELI - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 334 84.087,00 145

02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 335 11.284,00 145

VALOR TOTAL 376.917,00

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 178 4.132,80 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 179 5.562,70 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 180 4.354,20 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 181 4.344,20 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 182 3.062,70 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 184 9.092,16 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 185 12.237,94 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 186 9.579,24 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 187 9.557,24 145

EVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 188 6.373,94 145

VALOR TOTAL 68.297,12

F. C. TRANSPORTES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 25 75.150,20 145

VALOR TOTAL 75.150,20

F. V. DE MATOS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 167 20.713,20 145

F. V. DE MATOS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 165 16.465,60 145

F. V. DE MATOS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 168 21.918,00 145

F. V. DE MATOS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 192 36.248,10 145

F. V. DE MATOS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 193 9.651,40 145

F. V. DE MATOS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 195 36.530,00 145

VALOR TOTAL 141.526,30

FALCÃO INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 126 7.107,36 145

FALCÃO INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 127 7.927,44 145

FALCÃO INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 128 8.474,16 145

FALCÃO INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS LTDA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 129 11.207,76 145

VALOR TOTAL 34.716,72

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 806 8.470,00 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 807 3.480,00 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 808 3.960,00 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 805 1.870,60 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 804 6.125,00 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 810 19.481,00 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 811 4.302,38 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 812 9.108,00 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 813 14.087,50 145

H. M. S. SERVIÇOS E COMERCIO - ME 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 814 8.004,00 145

VALOR TOTAL 78.888,48

J.F. DE OLIVEIRA 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 4 40.940,00 145

VALOR TOTAL 140.940,00

J. P DE MORAES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1058 132.872,20 145

J. P DE MORAES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1059 100.630,00 145

J. P DE MORAES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1062 81.600,00 145

J. P DE MORAES 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 1063 82.650,00 145

VALOR TOTAL 397.752,20

J. ROCHA DE SOUSA EIRELI 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 544 23.861,00 145

J. ROCHA DE SOUSA EIRELI 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 547 72.323,00 145

VALOR TOTAL 196.184,00

L. M. DAS CHAGAS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 315 6.109,00 145

L. M. DAS CHAGAS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 314 7.216,00 145

L. M. DAS CHAGAS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 313 9.512,00 145

L. M. DAS CHAGAS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 312 13.420,00 145

L. M. DAS CHAGAS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 318 14.328,00 145

L. M. DAS CHAGAS 02928/19-68 TRANSPORTE ESCOLAR 317 12.019,60 145


